
LEI MUNICIPAL Nº 495 DE 16 DE MAIO DE 2023 

 

“AUTORIZA A ABERTURA DE 

CREDITO ESPECIAL POR EXCESSO 

DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO 

VIGENTE E CONTÉM OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O povo do Município de Itapagipe, por seus representantes, APROVOU e eu, 

em seu nome, SANCIONO a seguinte Lei: 

Art.1º. - Fica autorizada, mediante abertura de Decreto do Poder Executivo, a 

Abertura de crédito especial no orçamento vigente do Município no valor de R$ 

15.873,50 (Quinze mil, oitocentos e setenta e três reais e cinquenta centavos), 

conforme demonstrado a seguir: 

02 – Poder Executivo 

01 – Prefeitura Municipal de Itapagipe 

15 – S. M. Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

01 – S. M. Cultura, Esporte, Lazer e Turismo  

27 – Desporto e lazer 

812 – Desporto Comunitário 

0016 – Programa de Incentivo ao Desporto 

1351 – Incentivo as Ações de Esporte e Lazer 

4 – Despesas de Capital 

4 – Investimentos 

90 – Aplicações diretas 

39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

Fonte 1706 – Transferência Especial da União  

Valor: R$ 15.873,50 

  

Art. 2º - Para abertura do crédito de que trata o artigo 1º desta Lei, o Chefe do 

Executivo editará o competente decreto e, para tanto, serão utilizados como 

origem os recursos provenientes do excesso de arrecadação da fonte 1706 – 

Transferência Especial da União. 

Art. 3º - Fica autorizada a suplementação da dotação ora aberta, seja no valor 

ora estipulado, seja para contrapartida, através da inclusão de outras fontes de 

recursos, desde que tenha por finalidade o cumprimento do presente objeto. 



 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em 

vigor na data da sua publicação. 

 

Itapagipe, 16 de maio de 2023. 

 

 

Ricardo Garcia da Silva 

            Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


